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Autoria: Ver. Eder Bernardes da Silva

Ao Senhor

Filipe Vilarins Lacerda.

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de Congratulação, a ser
encaminhada ao Iron Vieira Dos Santos, pela liderança eficiente e pelo comprometimento
com a segurança pública enquanto Comandante de Patrulhamento Municipal, o Inspetor de 1ª Classe
tem contribuído de forma significativa para o fortalecimento da Guarda Municipal de Formosa e para o
bem-estar da população.

Câmara Municipal de Formosa, 23 de Abril de 2025.

Vereador

JUSTIFICATIVA

Valdir Sinhô da Costa, nascido em 11 de março de 1982, é esposo de Jaqueline Rodrigues da Silva
Mendes e pai de três filhos: Mikaelly Marcos da Costa, Murilo Rodrigues da Costa Mendes e Mateus
Rodrigues da Costa Mendes. É filho de Angelino Ribeiro da Costa e Izabel Sinhô da Costa, tendo como
irmãs Vilma Sinhô da Costa e Valdirene Sinhô da Costa.

Concluiu o ensino médio no Colégio Estadual Professor Sérgio Fayad Generoso. É graduado em
Tecnologia em Segurança Pública e pós-graduado em MBA em Gestão e Inteligência em Segurança
Pública.

Durante a juventude, trabalhou em marcenaria como ajudante de marceneiro e, posteriormente, em
supermercado e açougue, exercendo a função de açougueiro. Foi aprovado em processo seletivo e atuou
na Casa de Prisão Provisória de Formosa-GO (CPP-Formosa) como Vigilante Penitenciário Temporário
(VPT). Em 2012, foi aprovado no concurso da Polícia Penal do Estado de Minas Gerais, assumindo o
cargo de Policial Penal, função que exerce até os dias atuais, estando lotado na cidade de Buritis-MG.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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